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TERMO DE CONTRATO Nº 144/2017 

Processo nº 1716167/2017 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 144/2017, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM DO 

PARÁ, POR INTERMÉDIO DA FUNBOSQUE E 

MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da FUNDAÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL ESCOLA BOSQUE PROFESSOR EIDORFE MOREIRA, 

simplesmente FUNBOSQUE, com sede na Avenida Nossa Senhora da Conceição S/N, Bairro Ilha de 

Caratateua, Distrito de Outeiro, Município de Belém/PA, CEP: 66.840-040, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 00.986.621/000-96, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua titular, 

Exma. Sra. MAGARIDA COSTA PARENTE, brasileira, casada, portadora do RG nº. 2771190 

SSP/PA e inscrita no Ministério da Fazenda sob o CPF nº. 633.744.552-04, residente e domiciliada à 

Trav. Das Mercedes, 370 Apto. 1101. São Bráz, CEP 66093-630, nesta capital e doravante denominada 

CONTRATANTE e MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA 

LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 11.427.054/0001-54, sediada à Rua da Conceição, nº 37, sala 

406 – Centro, Rio Bonito/RJ, Cep 28.800-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pela Srª DANIELLE PORTUGAL TOSTES, portadora da Carteira de Identidade nº 

097050363 DETRAN-RJ, CPF nº 026.389.957-89, residente e domiciliadana cidade de Niteroi/RJ, 

Estrada Pacheco de Carvalho, 399, Bloco 01 – Maceio, Aptº 108 – Cep: 24.310-090, tendo em vista o 

que consta no Processo licitatório original nº 23051.015968/2016-14, referente ao Pregão Eletrônico 

SRP n.º 020/2016 - IFPA, considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 

10.520/2002 e, ainda, pelos Decreto nº 3.555/2000, Decreto nº 5.450/2005, Decreto nº 5.504/2005, pela 

Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 2.271, de 07/07/97, e I.N SLTI/MPOG nº 2/2008, e demais 

normas pertinentes, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente Contrato, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na gestão de 

serviços de REPROGRAFIA: impressão corporativa, cópia, fax, digitalização departamental, incluindo 

a disponibilização de equipamentos novos, lacrados, de primeiro uso e em linha de fabricação, os 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos, 

fornecimento de papel, sistema de gerenciamento e contabilização de impressões / cópias para atender 

as necessidades da FUNDAÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
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ESCOLA BOSQUE PROFESSOR EIDORFE MOREIRA conforme especificações contidas em Termo 

de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A forma de execução do presente Contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário, conforme disposto na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato com início na data de 11/09/2017 e encerramento em 

10/09/2018, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 

que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

3.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

3.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

3.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

4.1. O valor estimado mensal da contratação é de R$ 6.350,00 (Seis mil, trezentos e cinquenta reais), 

perfazendo o valor estimado total anual de R$ 76.200,00 (Setenta e seis mil e duzentos reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Funcional Programática: 2.08.33.12.122.0014 

Atividade: 2170 – Operacionalização das Ações Administrativas 

Sub Ação: 001 

Tarefa: 027 – Serviços de Reprografia 
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Elemento: 3390390000 

Fonte: 0101000000 

5.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender as despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento sera realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 

do periodo de adimplemento a que se referir, atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agenda 

e conta corrente indicados pelo CONTRATADO; 

6.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de ate 5(cinco) dias uteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada; 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, 

ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficara sobrestado ate que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-

se-a após a comprovação da regularização da situação, nao acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

6.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

6.6. Antes de cada pagamento a CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da 

CONTRATANTE; 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

6.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 

defesa; 
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6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF; 

6.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, 

não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF; 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável: 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. O preço consignado no contrato, mediante solicitação devidamente comprovada pela 

CONTRATADA, poderá ser corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado 

a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Caberá ao órgão CONTRATANTE:  

a) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, equipamentos, 

softwares e sistemas de informação, para a execução dos serviços;  

b) Permitir acesso remoto seguro, para que a CONTRATADA possa registrar os chamados dos 

usuários da CONTRATANTE, bem como, prover os serviços de suporte remoto, 

disponibilizando banda em seu link Internet necessária à prestação dos serviços;  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados, pelos 

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;  

d) Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que, cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato;  

e) Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por meio de servidores designados;  

f) Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato;  

g) Abrir ordens de serviço com as especificações de cada serviço, demandado à CONTRATADA.  

h) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição 

do material;  
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i) Prestar as informações e os esclarecimentos  

j) Emitir Comprovante de recebimento provisório do material, através da Coordenadoria de 

Tecnologia da Informação – CTI do órgão contratante. 

k) Emitir o Atesto de recebimento definitivo, através da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação - CTI do órgão contratante.  

l) Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora da 

especificação.  

m) Promover o pagamento na forma e no prazo estipulado em Termo de Referência.  

n) Emitir a Nota de Empenho.  

o) Atestar as Notas Fiscais/faturas para efeito de pagamento.  

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE reserva para si o direito de aplicar sanções ou rescindir o 

contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Contrato. 

Parágrafo Segundo – O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução 

dos serviços por meio do Gestor/Fiscal do Contrato, devendo este fazer anotações e registros de todas 

as ocorrências e determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Caberá, à empresa CONTRATADA, o cumprimento das seguintes obrigações, além daquelas 

específicas, previstas nas Especificações Técnicas do objeto:  

a) Entregar o material contratado na forma, no prazo e no local estabelecido neste termo; 

b) Responsabilizar-se, integralmente, pela solução contratada, nos termos da legislação 

vigente, inclusive por acessos remotos ao servidor de bilhetagem que por ventura vierem a 

ocorrer; 

c) Manter os seus empregados devidamente identificados, por meio de crachá, quando 

prestarem serviços nas dependências dos órgãos contratantes;  

d) Cuidar para que todos os privilégios de acesso a sistemas, informações e recursos do 

CONTRATANTE sejam revistos, modificados ou revogados, quando da transferência, 

remanejamento, promoção ou demissão de profissionais sob sua responsabilidade;  

e) Pagar os salários de seus empregados, bem como, recolher, no prazo legal, os encargos 

sociais devidos;  

f) Encaminhar, à unidade fiscalizadora da CONTRATANTE, as faturas dos serviços 

prestados, emitidas em conformidade com os dados de medição de serviços, previamente 

validados, na reunião mensal de acompanhamento;  

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes dessa 

contratação;  

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais, 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, dado que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 
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i) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações, estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas, os seus empregados, durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE;  

j) Responder por quaisquer danos causados, diretamente, a bens de propriedade do 

CONTRATANTE ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus empregados, 

durante a execução dos serviços;  

k) Solicitar, à CONTRATANTE, a revisão, modificação ou revogação de privilégios de acesso 

a sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE, quando da transferência, 

remanejamento, promoção ou demissão de profissional, sob sua responsabilidade;  

l) Administrar todo e qualquer assunto, relativo aos seus empregados;  

m) Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais, com a equipe 

do CONTRATANTE;  

n) Manter-se, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação;  

o) Manter, durante toda a vigência do contrato, uma filial ou escritório próprio na Capital do 

Estado, de modo a atender todos os requisitos previstos neste edital. 

p) Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter os serviços, objeto do contrato, dentro 

dos acordos de níveis de serviços estabelecidos;  

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções;  

r) Reportar a CONTRATANTE, imediatamente, quaisquer anormalidades, erros ou 

irregularidades, que possam comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das 

atividades da CONTRATANTE;  

s) Elaborar e apresentar, à CONTRATANTE, mensalmente, relatório gerencial dos serviços 

executados, contendo detalhamento dos níveis de serviços executados versus definidos no 

Edital e demais informações, necessárias ao acompanhamento e avaliação da execução dos 

serviços;  

t) Guardar sigilo sobre dados e informações, obtidos em razão da execução dos serviços 

contratados ou da relação contratual mantida com a CONTRATANTE; 

u) Obedecer, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança, implementados 

no ambiente de TI, da CONTRATANTE;  

v) Providenciar cópia, ou acesso eletrônico, da norma de segurança da informação e das 

demais normas, disponibilizadas pela CONTRATANTE, para todos os profissionais da 

CONTRATADA, alocados na execução dos serviços, bem como, zelar pela observância de 

tais normas;  

Os equipamentos a serem disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser identificados pela própria 

empresa para diferenciar dos demais existentes.  

9.2. A manutenção preventiva e corretiva será realizada pela CONTRATADA sem ônus para a 

CONTRATANTE. 
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9.3. A manutenção preventiva será realizada pela CONTRATADA conforme calendário a ser ajustado 

entre as partes tendo por objetivo prevenir a ocorrência de quebras ou defeitos dos equipamentos 

conservando-os em perfeito estado de funcionamento, esses serviços serão prestados nos locais onde os 

equipamentos estejam instalados.  

9.4. Os serviços de manutenção serão realizados pela CONTRATADA no horário comercial 

compreendido entre as 08hs e 18hs, de Segunda à Sexta-feira.  

10.5. Os tempos máximos para atendimento e solução do problema por parte da CONTRATADA serão 

contados a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser efetuado pelo representante da 

CONTRATANTE.  

9.6. O “Chamado técnico para manutenção corretiva” ou “Suporte Técnico” será efetuado pelo 

representante da CONTRATANTE, por meio de telefone (0800) ou por e-mail que neste momento 

preencherá o documento de Abertura de Chamados Técnicos fornecendo à CONTRATADA, para fins 

de abertura do chamado técnico, no mínimo, as seguintes informações:  

a) Número de série dos equipamentos;  

b) Local onde os equipamentos estão instalados;  

c) Defeito /ocorrência observada;  

d) Nome do responsável pela solicitação e número do telefone para contato;  

e) Nome do responsável local; 

f) Define-se como “Tempo de atendimento ao chamado” o período compreendido 

entre o horário de comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o 

horário de chegada do técnico ao local do atendimento; 

g) Define-se como “Tempo de solução do problema”, ao período compreendido 

entre o horário de chegada do técnico ao local de atendimento e o horário do 

término da solução, devidamente registrados no documento Acompanhamento 

de Abertura de Chamados Técnicos, pelo representante da CONTRATANTE, 

deixando o equipamento em condições normais de operação.  

h) Entende-se por “Solução do problema” a identificação e adoção de medidas 

corretivas a serem implementadas para sanar o problema que resultou a abertura 

do chamado.  

i)  Caso a CONTRATADA não termine o reparo do equipamento no prazo 

estabelecido no presente ajuste e o problema persistir, a CONTRATADA deverá 

substituí-lo dentro do prazo de até 72h úteis. Caso o equipamento original não 

possa ser reinstalado, a CONTRATADA deverá substituí-lo por um novo sem 

utilização anterior e com características similares ou superiores ao equipamento 

retirado, sem qualquer ônus para a contratante. 

j) A administração do(s) servidor(es) será(ao) de responsabilidade da 

CONTRATADA, resguardadas as políticas de segurança da CONTRATANTE; 

k) Todo o fornecimento de papel será de 75gr/m² alcalino branco, no formato A4 

para as Ilhas de Impressão e será de responsabilidade da CONTRATADA. 

l) O técnico da empresa CONTRATADA fará um relatório dos procedimentos 

adotados durante o atendimento, fechando este registro após ter solucionado e 

concluído o chamado, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, que ficará 

gabinete.funbosque@bol.com.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM 

FUNDAÇÃO CENTRO DE REFERÊNCIA EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

ESCOLA BOSQUE PROFESSOR EIDORFE MOREIRA 

SETOR DE COMPRAS 

 

End.:Av. Nossa Senhora da Conceição s/nº * Ilha de Caratateua                     
Belém-Pa - CEP.66.840-450 CNPJ: 00.986.621/0001-96  

Fone/Fax: (091) 3073-1868/1855 
E-mail: gabinete.funbosque@bol.com.br 

 

 

 

com uma via desse relatório que será anexada ao documento Acompanhamento 

de Abertura de Chamados Técnicos efetuando neste momento seu fechamento 

com base nos dados desse documento.  

m) Entende-se por “Conclusão dos chamados” o término do trabalho realizado pela 

empresa CONTRATADA, solucionando definitivamente o problema relatado no 

chamado. 

n) Entende-se por “Fechamento dos chamados” o ato de descrever a solução 

adotada, a conclusão dos chamados, com data e hora, bem como, a identificação 

das peças substituídas, quando ocorrerem, no sistema de registro e 

acompanhamento, utilizado para o objeto desta contratação.  

o) O sistema deverá fornecer relatórios de acompanhamento dos chamados com 

periodicidade semanal, mensal podendo ainda solicitar excepcionalmente à 

CONTRATADA relatórios especiais a critério da contratante. 

p) A CONTRATADA deverá encaminhar para o órgão contratante, relatórios 

parciais semanais do sistema de bilhetagem para conferência e controle por essas 

áreas até o 5º dia corrido do mês subsequente, visando dar suporte ao aceite da 

fatura mensal correspondente àquele período.  

q) Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão ser de “Alto Padrão”, não 

sendo aceitas cópias esbranquiçadas, manchadas, com problemas de 

centralização ou quaisquer falhas que comprometam a qualidade do trabalho.  

r) A CONTRATADA deverá possuir no mínimo assistência técnica na capital 

(Belém/PA). 

CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e 

deverá ser descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas 

no item 8.3 e das cominações legais, aquele que: 

10.1.1. Deixar de entregar proposta, documentação, amostra dentro do prazo, amostra fora do prazo e 

amostra fora das especificações, conforme exigido no edital - impedimento de licitar com a União pelo 

prazo de até 90 (noventa) dias. 

10.1.1.1. Incorrerá nesta penalidade o licitante que: 

a) Não encaminhar a proposta de preço ajustada ao lance final e/ou a documentação habilitatória, 

dentro do prazo estipulado no edital. 

b) Não apresentar os originais, cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais para 

conferência, da proposta de preço ajustada ao lance final e/ou a documentação habilitatória, dentro do 

prazo estipulado no edital. 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto – Impedimento de licitar com a União pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias. 
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10.1.3. Não mantiver a proposta – Impedimento de licitar com a União pelo prazo de 01 (um) ano. 

10.1.3.1. Incorrerá nesta penalidade o licitante que: 

a) Convocado dentro do prazo de validade não apresentar a proposta e documentação habilitatória na 

hipótese prevista no edital. 

b) Após o término do item na fase competitiva, solicitar desistência ou cancelamento da proposta ou 

lance, cuja justificativa apresentada não configure caso superveniente e/ou não seja aceita pelo IFPA. 

10.1.4. Não cumprir com as obrigações, inclusive quanto à garantia e assistência técnica, dispostas no 

edital – impedimento de licitar com a União pelo prazo de 01 (um) ano. 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo – Impedimento de licitar com a União pelo prazo de 03 (três) 

anos. 

10.1.5.1 Incorrerá nesta penalidade o licitante que: 

a) Serão considerados inidôneos os licitantes que praticarem os atos como os descritos nos arts. 90, 92, 

93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

10.1.6. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal – Impedimento de licitar com a União pelo 

prazo de 05 (cinco) anos. 

11.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a CONTRATADA que: 

10.2.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.2.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.2.3. fraudar na execução do contrato; 

10.2.4. comportar-se de modo inidôneo; 

10.2.5. cometer fraude fiscal; 

10.2.6. não mantiver a proposta. 

10.3. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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10.3.2. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.3.2.2.As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

10.3.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

CONTRATADA que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
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11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária de Belém-PA - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Belém (PA), 11 de setembro de 2017. 

CONTRATANTE: 

Representante da CONTRATANTE 

 

 CONTRATADA: 

Representante da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

Nome: 

CPF: 

 

Nome: 

CPF: 
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